
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 085/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE, com sede à Rua Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder 
– Chã Grande – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.806/0001-90, por intermédio do pregoeiro designado 
pela Portaria nº 027/2025, torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, no MODO DE DISPUTA “ABERTO”, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 015/2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA  18/12/2025, ÀS 08:00 HORAS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA  13/01/2026, ÀS 09:00 HORAS 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 13/01/2026, ÀS 09:30 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BNC COMPRAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bnccompras.com 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’S E EPP’S, CONFORME ART 48, INCISO I DA LC Nº 123/06 

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

Constitui objeto desta licitação o registro de preços para aquisição de filmes digitais (filmes radiológicos) 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Chã Grande, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório. 

1.1. 1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

1.2.3 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

1.2.4 - ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS; 

1.2.5 - ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

1.2.6 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Chã Grande/PE, para exercício de 2025. 



 

 

 

2.2 Considerando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível 

apenas antes da assinatura do contrato, quando da contratação dos fornecimentos, constará a respectiva 

Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa etc. 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1 - O valor total estimado é de: R$64.620,40 (Sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte reais e quarenta 

centavos), conforme pesquisa de preços e levantamento da demanda realizada pelo órgão requisitante. 

4.0 – DA PARTICIPAÇÃO: 

 
4.1.  Para o acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional 
de Compras pelo site http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de 
acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada.  
4.2 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará a Bolsa Nacional 
de Compras, conforme os planos ofertados pelo sistema e qual melhor se apresente para o licitante. 
4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento, encaminhamento de proposta de 
preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 
4.3.1 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras. 

4.3.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.3.3 O cadastramento e credenciamento junto ao provedor do sistema implicam a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4 A empresa participante do certame não deve ser identificada, antes da análise dos documentos de 

habilitação. 

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (art. 

44 e 45 da LC 123/2006). 

4.6 É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.7 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO 

4.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  



 

 

 

4.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.7.3.1 Diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto e considerando, ainda, que 

existem no mercado inúmeras empresas que possuem a qualificação técnica, operacional, financeira e 

profissional, suficientes para atender satisfatoriamente às exigências aqui previstas, não há que se falar 

em prejuízo à competitividade do certame, tendo em vista que empresas de forma individual tem plenas 

condições de suprir os requisitos exigidos, assim, a NÃO permissão da participação de empresas em 

consórcio, in casu, melhor atenderá aos princípios que norteiam a administração pública, especialmente 

a economicidade e celeridade.  

4.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;  

4.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  

4.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
4.7.9. Não será permitida a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio, justificada pela baixa complexidade dos serviços pretendidos e pela existência de empresas no 
mercado nacional, individualmente, com qualificação técnica e econômico financeira suficientes para a 
execução de serviços dessa natureza e que atendam ao art.14 da Lei 14.133/2021. 

4.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7.12 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  



 

 

 

4.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.  

4.7. 14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 4.7.15 
O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

4.7.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.  
 

5.0 – DA PROPOSTA: 

 

5.1 Os licitantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço expresso em moedas nacional, em algarismo hindu-arábico, até          

a data e hora marcadas conforme descrito no preâmbulo do edital, quando encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de proposta. O cadastro da proposta, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha e poderá ser retirado ou substituído a qualquer momento desde que seja 

antes do horário marcado para fim do cadastro. 

5.1.1 O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda  que por terceiros. 

5.1.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, ou 

quaisquer acontecimentos e avisos na sessão, ou após a sessão, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas ou acontecimentos ocorridos através do sistema ou 

adiamentos, suspensões ou até de sua desconexão. 

5.2  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.3 Não poderá haver identificação dos licitantes antes de finalizada a etapa de lances, sendo 

desclassificado o licitante que for identificado. 

5.4 Só haverá identificação após aberta a etapa de habilitação (etapa em que o sistema identifica o 

licitante). 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

 

 

5.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8 DO PREEENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

conforme dados solicitados no sistema.  

5.8.2 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.8.3 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote/ITEM ou qualquer outro motivo. 

 

5.8.4 Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a aquisição 

do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado, 

nem reclamados posteriormente. 

5.8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.8.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

de abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante. 

5.8.10.1 Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

6.0 – DA HABILITAÇÃO: 

 

6.1 - Para fins de habilitação neste processo, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de realizar o 



 

 

 

objeto da licitação, em até 2(duas) horas, podendo ser prorrogada por igual período, mediante solicitação 

do Pregoeiro, quando então encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio.  

6.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Quais sejam: 

 6.2. Habilitação Jurídica:  

6.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores;  

6.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

6.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

6.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

6.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

6.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

6.3. Regularidade Fiscal, social e Trabalhista:  

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

6.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

6.4.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

6.4.1.1 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 
distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, 
na forma do 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 
Eletrônicos. 
  

6.4.2. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por um 

período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma 

infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  

 

6.4. 3 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital;  

 

6.5. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

6.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz.  

6.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia; 

6.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

6.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

 

6.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.12 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

6.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

A) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

B) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

C) Na análise dos documentos de habilitação, erros ou falhas poderão ser sanados, 

desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

D) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

E) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

F) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.14 Qualificação Técnica: 

6.14.1. Conforme Termo de Referência. 

 

6.15. Outras considerações sobre a Habilitação: 

6.15.1. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Nº 147/2014.  

 

6.15.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

 

6.15.3. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, ser-lhe-

ão assegurados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanar a irregularidade, mediante pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 

negativa.  

 

6.15.4. Os documentos necessários à habilitação do licitante poderão ser apresentados: 

 

a) Em via original; ou 

b) Por cópia simples, ficando a Administração autorizada a realizar conferência de autenticidade por 

meio de bases oficiais de dados ou mediante cotejo com o original apresentado; ou 

c) Por documentos disponíveis em formato digital ou publicados em órgãos oficiais, inclusive aqueles 

obtidos diretamente em sítios eletrônicos de entidades públicas. 

6.15.4.1 Fica dispensada a exigência de reconhecimento de firma, autenticação em cartório ou 

apresentação de documentos já existentes em bases públicas de dados, nos termos da Lei nº 

13.726/2018.  

 

7.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 

 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

7.1.1. A impugnação do edital deve ser enviada ao agente de contratação no prazo do subitem 7.1, através 

dos seguintes meios: Fisicamente para o seguinte endereço:  Rua Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom 

Helder – Chã Grande – PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis;  através do e-mail: 

licitacaochagrande@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do BNC. 

7.2. Não serão admitidas impugnações enviadas fora do prazo e horário previstos no subitem anterior. 

8.0 – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO: 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício em conformidade com o item 8.3 do 

edital. 



 

 

 

8.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

8.4. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do agente 

de contratação/pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.  

 

8.5. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e 

senha.  

 

8.6. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

9.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, permitindo 

acompanhamento por todos os participantes.  

 

8.8. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis no sistema 

de licitações em campo próprio. 

 

8.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

8.10. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lance. 

 

8.11. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital.  

 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.13.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 

estabelecido no próprio sistema do BNC. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Modo de Disputa “Aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

8.15.1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   



 

 

 

 

8.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

8.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 

seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no edital.  

 

8.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

8.17.2. Na hipótese de não ocorrer oferta de lances, será feita a verificação de conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado para o fornecimento dos produtos.  

 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes sobre nova data e horário para continuação do 

certame, via chat geral, no sítio eletrônico utilizado.  

 

8.19. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do 

licitante conforme disposições do edital.  

 

8.20. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

 

8.21. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.  

 

8.22. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar 

se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso;  



 

 

 

 

8.23. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

8.24. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado no Registro 

Cadastral do Poder Executivo de Chã Grande/PE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais o licitante que:  

 

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

 

b) deixar de entregar/apresentar documentação exigida no edital;  

 

c) apresentar documentação falsa;  

 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

e) não mantiver a proposta;  

 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

g) comportar-se de modo inidôneo;  

 

h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 

 

8.25. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8.26. Serão desclassificadas as Propostas que:  

 

a) Será desclassificada a proposta vencedora que:  

b) contiver vícios insanáveis; 

c) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

d) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 



 

 

 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10.0 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de 
recebimento do documento de convocação, caso ainda vigente o prazo de validade da proposta, que, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
 
10.2 O prazo para que os licitantes classificados assinem a Ata de Registro de Preços, conforme   
subitem 10.1, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão demandante. 
 

10.3 Caso o convocado se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido 
no subitem serão aplicadas as penalidades previstas deste Edital, podendo o órgão demandante convocar 
as licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, até que se esgotem as licitantes classificadas. 

 

10.4 Da Ata de Registro de Preços constarão os preços e os fornecedores, as quantidades e as 
condições que serão observadas na contratação. 
 

10.5 A Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial após o que terá efeito de compromisso 
de fornecimento. 
10.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

10.7 O(s) objeto(s) da Ata de Registro de Preços será(ão) executado de acordo com a necessidade, nas 
condições definidas no Edital e no Termo de Referência. 
 

10.8 A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do Registro de Preços, a compatibilidade com 
as condições de HABILITAÇÃO assumidas na Licitação. 
 

10.9 O Contrato a ser firmado com o detentor da Ata de Registro de Preços terá suas cláusulas e 
condições reguladas pelas Lei nº 14.133/2021. 
 

10.10 Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo LICITANTE detentora 
da Ata de Registro de Preços que tenham servido de base para o julgamento da Licitação, bem como as 
condições estabelecidas neste PREGÃO, independentemente de transcrição. 
 



 

 

 

11. DO CONTROLE E CANCELAMENTO 

 
11.1 A secretaria poderá convocar o fornecedor registrado para acertar a redução dos preços, mantendo 

o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações pactuadas na Ata de Registro de Preços, em 

virtude da redução dos preços de mercado. 

11.2 As alterações decorrentes da revisão da Ata de Registro de Preços serão publicadas no Diário Oficial. 

11.3 A revisão dos preços constantes na Ata de Registro de Preços será realizada na forma disciplinada 

no Decreto municipal nº 015/2024. 

11.4 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.5 Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor registrado terá seu registro de preços 

cancelado, por meio de despacho do órgão gerenciador, em Ata quando: 

 
a) for liberado nas hipóteses previstas no art. 39 do Decreto 015/2024; 

b)  descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

e) sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
11.5.1 A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

 

I - pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP caso fortuito ou fato do príncipe, 

devidamente demonstrado; 

V - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

12. DA VIGÊNCIA E ADESÃO 

12.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, a contar 
de sua assinatura. 



 

 

 

12.2 Da adesão à Ata de Registro de Preços: 

12.2.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o, como Órgão 
Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com o decreto 015/2024. 
 
12.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse 
instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 

12.2.3 As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.2.4 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 
que venham a aderir. 
 

12.2.5 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

12.2.6 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

12.2.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

12.2.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

12.3 DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.3.1 A empresa vencedora que tiver seu preço registrado em ata, de acordo com as necessidades 

desta Instituição, será regularmente convocada para assinatura do contrato no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

12.3.2 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, desde que solicitado 
por escrito pela empresa vencedora antes do encerramento do prazo inicial, mediante 
justificativa aceita por esta Instituição. 



 

 

 

12.3.3 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3.4 O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes, conforme o Art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.5 A contratante poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem, observando-se os §§ 1º e 2º do art. 106, da Lei 14.133/2021. 

 

13.0 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. As razões dos recursos deverão ser entregues na sala da CPL, localizada na Rua Joaquim Francisco, 

56, Bairro Dom Helder – Chã Grande – PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através 

do e-mail: licitacaochagrande@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do BNC. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 



 

 

 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

13.10.1 Os licitantes terão prazo de até 30 minutos para manifestar intenção de recorrer, 

motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como forma imediata 

mencionada no item 11.10.  

14.0– DAS SANÇÕES: 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  



 

 

 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

14.4.1.Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

14.4.2.Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

14.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 



 

 

 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

14.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15 – DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

15.1. Os licitantes autorizam o acesso irrestrito da Administração às contas, registros e demais 
documentos relacionados à apresentação da proposta e à execução do contrato.  

15.2. As informações obtidas em conformidade ao disposto no item anterior serão utilizadas apenas para 
fins de fiscalização acerca da regular execução contratual, vedada sua divulgação para qualquer outro fim.  

16.0 – DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CERTAME: 

16.1. Reserva-se à Prefeitura Municipal da Chã Grande/PE o direito de revogar esta licitação, por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme estabelecido no art. 75 da Lei n.º 
14.133/2021. 

16.2. No caso de anulação ou revogação do processo licitatório, fica assegurado aos licitantes o 
contraditório e a ampla defesa prévios, conforme estipulado no art. 109 da Lei n.º 14.133/2021. 

17.0 – DA PUBLICIDADE: 

17.1. O aviso deste Pregão será publicado no Diário Oficial dos Municípios -AMUPE, jornal de grande 

circulação e Diário Oficial da União-DOU, conforme o caso, e em sítio eletrônico oficial específico para 

divulgação de compras públicas, conforme determina o art. 52 da Lei n.º 14.133/2021. Além disso, 

manteremos a publicidade no Portal da Transparência do Município de Chã Grande, disponível em: 

https://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/avisos-de-licitacao. 

18.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados de habilitação, de julgamento 

das propostas e de recursos interpostos serão publicados no Diário Oficial e em sítio eletrônico oficial 



 

 

 

específico para divulgação de compras públicas, conforme o art. 52 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no 

https://bnccompras.com e afixados pelo prazo de 02 (dois) dias úteis no mesmo Quadro de Avisos onde 

foi divulgado este instrumento convocatório. 

18.2. Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, sempre por escrito, 

diretamente ao Pregoeiro, na sala da CPL, situada na Rua Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder – 

Chã Grande – PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-mail: 

licitacaochagrande@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do BNC, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis antes do prazo fixado para o recebimento das propostas. As respostas serão enviadas a todos 

os interessados pelo e-mail cadastrado, por estes no portal do https://bnccompras.com, até o dia 

anterior à data marcada para recebimento da proposta. 

18.3. Os interessados poderão: 

18.3.1. Solicitar cópia deste instrumento convocatório, na Comissão Permanente de Licitação de Chã 

Grande, situado na Rua Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder – Chã Grande – PE, pela Internet 

através do endereço eletrônico https://bnccompras.com, ou no site do portal da transparência. 

18.4. Os licitantes que optarem pela retirada do edital via internet deverão acessar o link do edital através 

do endereço: https://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/avisos-de-licitacao 

18.5. Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 

legislações pertinentes aplicáveis ao processo licitatório. 

18.6. O licitante vencedor, quando formalmente contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, conforme estabelecido no art. 125 da 

Lei n.º 14.133/2021. 

Chã Grande, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

JAIRO AMORIM PAIVA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO    

1.1. O presente termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FILMES 

DIGITAIS (FILMES RADIOLÓGICOS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2 O objeto desse Termo de Referência é comum, devendo assim ser processado na modalidade de 

licitação Pregão, na forma Eletrônica e através do Sistema de Registro de Preços com fulcro no art.40, 

inciso II da referida lei. 

1.3 Especificações e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND. Unitário Total 

 

 
 

1 

FILME LASER DVE, TAM. 20X25 CM, 
processamento a seco tipo DRYVIEW para 
impressora CARESTREAM DRYVIEW 5700, 
emulsionado em uma face acondicionado 
em caixa com 125 películas, resistentes ao 
transporte de forma que mantenha a 
integridade do produto durante o 
armazenamento e garanta a proteção nas 
condições indicadas pelo fabricante, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, 
data de fabricação, prazo de validade e 
número do Registro no Ministério da 
Saúde. 

50 Bandeja R$ 345,77 R$ 17.288,50 

 
 
 
 
 
 
 
EXCLUSIVA 

 

2 

FILME LASER DVE, TAM. 28X35 CM, 
processamento a seco tipo DRYVIEW para 
impressora CARESTREAM DRYVIEW 5700, 
emulsionado em uma face acondicionado 
em caixa com 125 películas, resistentes ao 
transporte de forma que mantenha a 
integridade do produto durante o 
armazenamento e garanta a proteção nas 
condições indicadas pelo fabricante, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, 
data de fabricação, prazo de validade e 
número do Registro no Ministério da 
Saúde. 

35 Bandeja R$ 722,44 R$ 25.285,40 

 
 
 
 
 
 
 
EXCLUSIVA 

 



 

 

 

3 

FILME LASER DVE, TAM. 25X30 CM, 
processamento a seco tipo DRYVIEW para 
impressora CARESTREAM DRYVIEW 5700, 
emulsionado em uma face acondicionado 
em caixa com 125 películas, resistentes ao 
transporte de forma que mantenha a 
integridade do produto durante o 
armazenamento e garanta a proteção nas 
condições indicadas pelo fabricante, 
trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, 
data de fabricação, prazo de validade e 
número do Registro no Ministério da 
Saúde. 

35 Bandeja R$ 629,90 R$ 22.046,50 

 
 
 
 
 
 
 
EXCLUSIVA 

 

    TOTAL R$ R$ 64.620,40   

1.2.  JUSTIFICATIVA  

1.2.1. Justificativa da Necessidade: A aquisição de filmes digitais para exames radiológicos é essencial 

para garantir o pleno funcionamento das atividades assistenciais e diagnósticas do hospital. Esses 

materiais são utilizados diariamente pelas equipes de saúde no registro e análise de exames de imagem, 

sendo indispensáveis para o diagnóstico médico, acompanhamento terapêutico, emissão de laudos, 

arquivamento de resultados e garantia da continuidade da assistência prestada aos pacientes. 

1.2.2. Diante da política de planejamento, compra e armazenamento de materiais adotada pelo hospital, 

cujo objetivo é manter o fornecimento adequado sem comprometer os estoques e reduzir desperdícios, 

faz-se necessária a aquisição dos filmes digitais de uso contínuo, a fim de garantir a existência de 

fornecedores habilitados e assegurar maior efetividade à política de suprimentos hospitalares. Nossa 

solicitação também se justifica para manter a qualidade dos serviços de saúde e o atendimento 

ininterrupto da população usuária, considerando ainda as demandas de outros setores vinculados ao 

serviço de radiologia.  

1.2.3. A reposição periódica desses itens é necessária, tendo em vista o consumo contínuo e o desgaste 

natural decorrente do uso regular nos equipamentos de diagnóstico por imagem. A falta desses recursos 

compromete a eficiência e a segurança dos serviços prestados, podendo gerar atrasos em procedimentos 

médicos, prejuízos na organização de prontuários, retrabalho em exames e, sobretudo, risco à qualidade 

do diagnóstico clínico.  

1.2.4. As quantidades foram estimadas com base em levantamento das necessidades do hospital, 

considerando-se os consumos anteriores e a média projetada de exames realizados. A aquisição planejada 

permite redução de estoques excessivos e, consequentemente, do custo de armazenagem e perdas por 

vencimento ou má conservação, uma vez que a Administração Pública contrata na medida de suas 

necessidades. 

1.2.5. Diante do exposto, concluímos que a contratação dos filmes digitais, descritos em anexo único deste 

termo de referência, é imprescindível para a continuidade das atribuições hospitalares e para o pleno 

funcionamento dos serviços de diagnóstico por imagem, que impactam diretamente na condução 

terapêutica dos pacientes e na eficiência da assistência hospitalar. Essa contratação traz benefícios diretos 

e indiretos aos profissionais de saúde e à população, permitindo que se estabeleça um padrão objetivo 

por meio das especificações técnicas usualmente empregadas por fornecedores do setor. 



 

 

 

1.2.6. Os produtos objeto da contratação são caracterizados como bens comuns, uma vez que podem ser 

especificados de forma objetiva, com padrões técnicos usuais de mercado, assegurando ampla 

competitividade entre fornecedores. 

1.2.7. O Registro de Preços mostra-se essencial, uma vez que, por limitações orçamentárias, a contratação 

pode não ocorrer de forma imediata, sendo necessário o aguardo da disponibilidade orçamentária para a 

efetivação da aquisição de todos os itens. Assim, é fundamental que o processo se dê pelo sistema de 

registro de preços, assegurando a manutenção dos valores registrados e permitindo que o hospital efetue 

as contratações conforme a demanda. Esse procedimento torna-se mais eficiente, eficaz e econômico, 

evitando a necessidade de realização de novos certames para a mesma finalidade, além de racionalizar 

os recursos humanos e financeiros da instituição. 

1.3.   CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

1.3.1. - Nas licitações com sistema de registro de preços não é necessário a indicação de recursos 

orçamentários, nos termos do artigo 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que 

regulamenta o Sistema de Registro de preços previsto no art. 82 a art. 86 da lei nº 14.133 de 1 de abril de 

2021, sendo esta exigida somente para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

1.4 Razão da Necessidade da Aquisição 

1.4.1. A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde para a período de 01(um) ano e serão utilizados no Hospital Geral Alfredo Alves de 

Lima (HGAAL). 

1.5. Da Demanda Contratada X Quantidade do Material a ser fornecido 

1.5.1. As quantidades solicitadas dos filmes digitais para radiologia estão ajustadas às necessidades atuais, 

considerando a demanda de atendimentos, visando a excelência no Hospital Geral Alfredo Alves de Lima 

(HGAAL), tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e superem as expectativas dos usuários, 

com eficiência, eficácia e efetividade. 

1.5.2. O sistema de Registro de Preço permitirá à Secretaria Municipal de Saúde, realizar as aquisições 

recorrentes, conforme a sua demanda, que por se tratar de material de saúde, pode variar em razão de 

sazonalidade das enfermidades, disponibilidade de pessoas, equipamentos e outros fatores. 

3. CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1.  As propostas deverão conter a MARCA e descrição detalhada do objeto;  

3.1.1. O licitante obrigatoriamente deve apresentar a (AFE) Autorização de Funcionamento da 

Empresa. 

3.1.2 A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

materiais porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as 

especificações do termo. 

3.2.3. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações 

técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da contratante, sem custo adicional para a 

contratante. 

4. DA VALIDADE DO PRODUTO  



 

 

 

4.1. Por ocasião da entrega do objeto, os matérias deverão apresentar os seguintes critérios de validade. 

4.2. Quando a validade for superior a 24(vinte e quatro) meses: validade mínima de 60% (sessenta por 

cento) a partir da data de fabricação. 

4.3. Quando a validade for igual ou inferior a 24(vinte e quatro) meses: validade mínima de 75% (setenta 

e cinco por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este prazo de validade, na 

hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e 

previamente avaliada pela instância gestora das atas de registro de preços desses Materiais. 

5 Entrega e critérios de aceitação do objeto 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 15(quinze) dias corridos, contados do(a) recebimento da 

ordem de fornecimento. 

5.2. A remessa do pedido deverá ser iniciada após o recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO 

ao longo do período de vigência da (ARP) Ata de Registro de Preço, em conformidade com as 

necessidades do órgão. 

5.2.1. A “ORDEM DE FORNECIMENTO”, será emitida via e-mail, assinado pelo chefe do SETOR ou 

seu Substituto. 

5.3. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada em até 24(vinte quatro) horas, antes da data da entrega, e formalmente aceita pela autoridade 

competente.  

5.4. Caberá à Seção de almoxarifado com auxílio do setor solicitante, o recebimento dos matérias, 

incumbindo-lhe a declaração de aceito dos materiais conforme as especificações do edital. 

5.5. O recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e 

aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções porventura detectados, na forma prevista no Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no 

Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber. 

5.6. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da quantidade e qualidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

5.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser     procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da  

6. CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL Nº123/2006 



 

 

 

6.1 A licitação atenderá a Lei Federal nº 123/2006, complementada pela Lei nº 147, de 07 de agosto de 
2014, para o cumprimento do disposto no Art. 48, Inciso I e III – estabelecendo participação exclusiva para 
MEI/ME/EPP em itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e em aquisição de bens de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.  

7. DA LICITAÇÃO 

7.1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, FORMA DE FORNECIMENTO E MODOS DE 
DISPUTA 

7.1.1. O objeto será executado na modalidade PREGÃO. O critério de julgamento é por MENOR PREÇO 
POR ITEM com modo de DISPUTA ABERTA com propostas por meio de lances públicos e sucessivos, 
crescentes ou decrescentes. A forma de fornecimento deverá ser PARCELADA com entrega FUTURA. 

7.1.2. PROPOSTA 

7.1.3 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1.3.1 As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública a ser estabelecida no preâmbulo do Edital, independente de declaração da licitante. 

8. DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

8.2. Habilitação Jurídica:  

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.3. Regularidade Fiscal, social e Trabalhista:  

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.4.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.4.1.1 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 
distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na 
forma do 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 
Eletrônicos. 
  

8.4.2. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por um período 

de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, 

ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  

 

8.5. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1 Ato de Autorização de Funcionamento para o exercício da atividade de comércio atacadista ou 

de distribuição de Produtos para Saúde (correlatos), expedido pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária) nos termos da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e da Resolução da Diretoria Colegiada 

da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014; 

8.5.2 Licença de funcionamento do estabelecimento, para o exercício da atividade de comércio 

Atacadista ou de distribuição de Produtos para Saúde (correlatos), emitida pelo órgão sanitário 

competente da unidade federativa em que se localize, nos termos da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 

1976 e do Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013; 

8.5.3 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição 

aos documentos relacionados no Edital, salvo em relação às licenças sanitárias de renovação, se houver, 

e as possíveis alterações na Autorização de Funcionamento da Empresa- AFE (conforme o inciso 3, art. 15 

da RDC 16/2014), ficando a aceitação do protocolo condicionada à consulta prévia aos órgãos 

competentes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

 

8.5.4 Certificado de Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedido pelo conselho 

competente em que se encontra estabelecido o licitante, quando for o caso. 

8.6 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 

documentos relacionados neste Edital;  

 

8.7 Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

8.8. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia; 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.11Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.13 verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

G) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

H) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

I) Na análise dos documentos de habilitação, erros ou falhas poderão ser sanados, desde 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

J) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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K) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

L) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.1. A opção pelo sistema de registro de preços para a contratação do objeto constante deste Termo de 
Referência tem fundamentação no art. 3º, inciso  III - para atendimento a mais de um órgão ou entidade, 
do Decreto nº 11462/2023; visto que a administração pública municipal tem a necessidade de garantir a 
conformidade e a padronização dos procedimentos de atendimento ao público-alvo, demonstrando o 
compromisso em oferecer um serviço eficiente, acessível e de qualidade às exigências legais e técnicas, 
além da promoção da transparência na gestão governamental, que assegure a igualdade no atendimento 
aos cidadãos que buscam os serviços da rede municipal, de forma que facilite a integração e a 
coordenação dos diversos serviços prestados pela administração municipal da rede de saúde. 

9.2. ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.2.1. O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande é o gestor deste Registro de Preços. 

9.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

9.3.1. O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande é o único órgão deste Registro de Preços. 

9.4. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

9.4.1. O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura. 

9.4.2. O prazo de vigência mencionado acima poderá ser prorrogado, por igual período, desde que tenha 
saldo disponível em ata e seja comprovada a vantajosidade dos preços registrado, conforme previsto no 
Art. 84 da lei nº 14.133/2021. 

9.6 Demais condições sobre o registro de preços, constam na minuta da Ata de Registro de Preços. 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10. 1. As obrigações da Contratada serão detalhadas na minuta do contrato anexa ao Edital da presente 
licitação. 

10.1. Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao Edital da presente 
licitação, são requeridas as seguintes obrigações específicas na presente contratação. 

10.2. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo de Referência e o instrumento formal 
de contratação. 

10.3 Responsabilizar-se pela entrega dos produtos para saúde até as dependências do Contratante, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 
serão de responsabilidade do Fornecedor. 

10.4 Entregar o objeto no prazo estipulado neste instrumento. 

10.5 Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

 

10.6 Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua 
notificação. 

10.7 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito. 

10.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

10.9 O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-
se-á como infração contratual. 

10.10 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
do contrato. 

10.11 Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 

10.12. Fornecer os produtos em embalagens originais, de forma que evite avarias durante o transporte e 
descarregamento. 

10.13 Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma. 

10.14 Comunicar à Secretaria, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, se for o caso, providenciando a devida correção, 
quando for o caso. 

10.15 Não transferir a outrem, o objeto do Contrato. 

10.16 Além de outros documentos que possam ser exigidos em Contrato, os fornecedores também 
deverão apresentar declaração de que o material será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal 
de Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo de referência e/ou Contrato. 

10.17 Emitir Nota Fiscal de venda, onde conste, no mínimo, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), 
quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas  

10.18 Manter número telefônico e e-mail atualizados, de escritório ou firma, para contato e 
intermediação junto à contratante. 

10.19 O licitante deverá fornecer as seguintes informações: 

10.20 Informar a alíquota vigente do ICMS aplicável ao produto ou serviço ofertado. 

10.21 Indicar o valor exato do ICMS que será deduzido da proposta, com base na alíquota informada. 

10.22 Apresentar o cálculo detalhado da dedução do ICMS, demonstrando como o valor foi obtido e qual 
seria o montante total da proposta caso o benefício fiscal não estivesse disponível. 

10.23 A nota fiscal emitida pelo fornecedor deve detalhar a dedução do ICMS (Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços) aplicada ao valor da operação. 



 

 

 

10.24 A nota fiscal deverá conter a alíquota de ICMS aplicável ao produto ou serviço fornecido, de maneira 
explícita. 

10.25 A nota fiscal deve também especificar o valor correspondente ao ICMS que foi deduzido, com base 
na alíquota indicada. Além disso, deverá incluir um cálculo demonstrativo do valor que seria devido caso 
o benefício fiscal não tivesse sido aplicado. 

1.26.É necessário que o cálculo da dedução do ICMS seja apresentado de forma detalhada, mostrando 
como o valor foi calculado e qual seria o montante total da transação sem a aplicação do benefício fiscal.  

11 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1 Além das obrigações que serão dispostas na minuta do contrato anexa ao Edital da presente licitação, 
são requeridas as seguintes obrigações específicas na presente contratação: 

11.2 Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e na Ata/Contrato. 

11.3 Prestar os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência. 

11.4 Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as 
obrigações preestabelecidas. 

11.5 Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao Contrato. 

11.6 A Secretaria Municipal de Saúde de Chã Grande não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima 
do produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

11.7 A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Chã Grande firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado a esta secretaria, preferência em igualdade de condições. 

11.8 Designar o fiscal do Contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto 
contratado, ficando este encarregado de analisar sua correta execução, conforme descrito neste 
instrumento. 

12 PREVISÃO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Não haverá prestação de garantia contratual 

13. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO OU CONDIÇÕES PARA 
SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente licitação, uma vez 
que foi constatado que a execução do fornecimento pretendido no certame pode ser prestado na sua 
integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de 
mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução). Ademais, neste caso, a 
subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a Administração Pública. 

14. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica 
decorrente da prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e 
atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma do edital. 



 

 

 

14.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, 
estas serão devolvidas para as devidas correções. 

14.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter 
todas as condições de habilitação exigidas no edital. 

14.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta-Corrente 
indicados pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as 
seguintes condições: 

14.4.1. Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento. 

14.4.2. Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

14.4.3. Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante 
com CNPJ e endereço. 

14.4.4. A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

14.4.5. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente 
às indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 

14.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

14.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação 
pelo CONTRATANTE. 

14.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível 
fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 
rescisão. 

14.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá 
ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

14.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-
se-á somente após a regularização do problema. 

14.11. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer 
atualização. 



 

 

 

14.12. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no 
Contrato. 

14.13. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

15. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. A escolha do fornecedor será realizada por meio da modalidade de Pregão Eletrônico, adotando o 
critério de julgamento pelo Menor Preço. Esta decisão está em conformidade com o Art. 82, inciso V da 
Lei 14.133/2021. 

16. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

16.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

16.4 Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

16.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §2º) 

16.6 O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de matérias nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

16.7 O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

16.8 Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

16.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração Pública a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

16.10 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

16.11 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providência que devem ser 
cumpridas de imediato. 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 



 

 

 

17.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

17.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

17.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

17.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

17.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

171.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

17.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

17.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

 

17.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

171.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

17.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

  

17.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

17.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.1 a 17.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2 

a 17.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 



 

 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

17.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

17.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

17.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

17.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

17.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

17.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

17.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

 

17.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

17.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

17.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

18. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS  

 
18.1 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 

para assinar o Contrato ou a ata de registro de preços, e em conformidade com o art. 90, parágrafo 1º da 

Lei 14.133/2021. 

 

18.2 – A recusa injustificada da empresa vencedora será regida pelo Art. 90, § 5º da Lei 14.133/2021, que 

diz: “a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 



 

 

 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 

18.3 - O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 

 

18.4 – Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será 

de 50% (cinquenta por cento). 

 

18.5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de procuração 

devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em nome 

da empresa; 

 

18.6 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, devidamente 

comprovado e aceito pela administração. 

 

18.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial, com base no art. Art. 115 da Lei 14.133/2021. 

 

18.8 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do Processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

18.9 Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, 

com base no Art. 106. III - Lei 14.133/2021, § 1º a extinção mencionada no inciso III, ocorrerá apenas na 

próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado 

da referida data. 

 

18.10 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

13.12 – Reajustes  

13.12.1 Os reajustes serão concedidos a partir da data do orçamento estimado, independentemente de 
pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

13.12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 



 

 

 

13.12.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

13.12.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s); 

13.12.5  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor; 

13.12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

13.12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13.13 DA REVISÃO 

13.13. 1 Fica assegurado à Contratada o direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, a qualquer tempo, desde que haja comprovação do desequilíbrio decorrente de fatos 

supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, ou ainda por caso fortuito, 

força maior, fato do príncipe ou fato da administração, alheios à previsão do reajuste contratual. 

13.13.2 A recomposição será analisada mediante requerimento formal da parte interessada, devidamente 

instruído com documentos que demonstrem a ocorrência do desequilíbrio e o nexo de causalidade entre 

os fatos alegados e os encargos contratuais, nos termos do art. 124 e art. 135 da Lei nº 14.133/2021. 

13.13.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei. 

14.PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada para assinar a Ata 

de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o 

direito à contratação. 

14.2. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

14.2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14.2.2 No ato de prorrogação da vigência da ARP poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador. O contrato decorrente 

da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas. 

14.2.3 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a interessada será 

convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, e subsequentes 

alterações, e no Edital;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art107


 

 

 

14.2.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

Chã Grande/PE 17 de novembro de 2025. 

 

 

RENATO JOÃO DOS SANTOS  
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL GERAL ALFREDO ALVES DE LIMA 
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Município de Chã Grande, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua 
Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder – Chã Grande – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.806/0001-
90, através da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela(o) Secretária(o) 
Sr(a).  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Brasileira(o), Portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições 
que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
(Razão Social), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada, nos termos do que dispõem a Lei nº 
14.133/21 e Decreto Municipal nº 015/24 em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº ___/2025 
– Processo Licitatório nº ___/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora 
do certame, ____________________ CNPJ nº ____________________, com sede na Rua _____________, 
aqui representada por ________________(qualificação). Declarando desde já que os ratifica e se 
compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 

 
Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto o registro de preços visando a AQUISIÇÃO DE FILMES 

DIGITAIS (FILMES RADIOLÓGICOS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no instrumento convocatório. 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o objeto 
em epígrafe encontra fundamento na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 015/24. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 
2. DOS PREÇOS 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

1      

TOTAL  

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 
qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 
2.3. O preço unitário para prestação do serviço, objeto de registro será o de maior desconto inscrito 

nesta Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico nº __/2025, de acordo com a ordem de 



 

 

 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, poderão ser revistos e/ou reajustados 
mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 
Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  
2.8. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
 
2.9. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados do orçamento estimado e deverá observar o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  É participante deste registro de preços as Secretarias Municipais de _____________________. 
 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter 
as mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços.   
 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o, como Órgão 
Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com o decreto 015/2024. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse instrumento, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 



 

 

 

4.4 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
venham a aderir. 

4.5 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

d) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

e) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

f) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.6 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 
 
5.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor declarado vencedor será convocado para assinar 
a ARP, em até 8 (oito) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
5.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado na forma do § 1º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
 5.2 Será admitida a forma eletrônica na assinatura da ARP, observado o disposto no § 2º do art. 12 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 5.3 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital 
de licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata. 
 
 5.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ARP ou não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital de licitação, o(s) integrante(s) do cadastro reserva de que trata o art. 24 

deste Decreto será(ão) convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de classificação. 

 
5.5 Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP, deverá ser 
observado o procedimento descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e o seu 
respectivo detalhamento no edital. 
 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 



 

 

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1 No ato de prorrogação da vigência da ARP poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador. 

6.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

6.1.3 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a interessada 

será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, e subsequentes alterações, e no Edital;  

6.1.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 
6 DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

  
6.1 Os produtos deverão atender a todos os requisitos definidos no Termo de Referência.  

 
6.2 Para fins de recebimento do serviço, será considerado como pré-requisito a total correspondência 

com as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2025 – Processo Licitatório nº 
___/2025. 

 
7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

8.1 Conforme Termo de Referência. 
 
8 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE 
e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações 
solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 
 
8.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 
 
8.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 
CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
 
8.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 
 
9 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 



 

 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

10 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

 

10.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução, fixando prazo para a sua correção; 

 

10.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência 

 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação vigente. 



 

 

 

  

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.2 .1. Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não fornecimento do produto ora licitados, 

salvo na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa 

e escrita da CONTRATANTE; 

 

12.2.2. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para fornecimento, pessoal 

este que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE 

relação jurídica de qualquer natureza; 

 

12.2.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que no cálculo do preço já devem estar 

inclusas as despesas com frete, recurso humanos e materias(no que couber), assim com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente termo de referência; 

 

12.2.4. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

12.2.5. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por escrito; 

 

12.2.6. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação 

dos serviços objeto deste Termo; 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 
definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  
 
13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 
comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  
 
13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA;  
 
13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre a data 



 

 

 

referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  
          365            365  
TX = Percentual da taxa anual = IPCA  
 
14.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica para 
a ocorrência. 
 
14. DAS PENALIDADES 
 
Conforme Termo de Referência. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 
descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, 
assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de 
que naturezas forem; 
 

15.3. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico CPL nº __/2025 e nos termos da legislação pertinente; 

 
15.4. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 
 
16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado: 

 I - pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 



 

 

 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP caso fortuito ou fato do príncipe, 

devidamente demonstrado; 

             V - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

17. DA SUCESSÃO 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  
 

18. DA PUBLICAÇÃO 
 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 
condição de sua eficácia. 

 
19. DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 
 

Chã Grande, _____ de _________________ de 2025. 

 

____________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ________________ 

 
 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA  

_______________, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, A PREFEITURA DA CIDADE DA CHÃ 

GRANDE E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

__________________, TUDO DE ACORDO COM 

O PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2025 - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025. 

 

O Município de Chã Grande, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua 

Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder – Chã Grande – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.806/0001-

90, através da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela(o) Secretária(o) 

Sr(a).  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Brasileira(o), Portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições 

que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

(Razão Social), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato 

representada por seu Sócio(a) Administrador(a), Sr(a).  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), 

(Profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), inscrito no CPF/MF 

sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO 

mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e 

estabelecem, tudo em conformidade com o Processo Licitatório nº ___/2025 – Pregão Eletrônico nº 

__/2025, devidamente homologado pela Autoridade Superior em __/__/2025, nos termos da Lei nº. 

14.1333/21 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para aquisição de filmes digitais (filmes radiológicos) para 

atender as demandas da secretaria municipal de saúde do município de chã grande, conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório, oriundo do 

Processo Licitatório nº ___/2025 – Pregão Eletrônico nº __/2025. 

PARÁGRAFO ÚNICO – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 



 

 

 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico ora 

citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.133/2021, por suas cláusulas e preceitos de direito público, 

aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXX, contados a partir da data de assinatura do 

Termo, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei 

14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

5.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

5.3 Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de R$ _____,___ (_____________). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 

 

 

6.1.1 – O pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das 

dotações orçamentárias indicadas abaixo: 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância 

das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto fornecido,  

9.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, através do 

servidor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

9.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer 

irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE EXECUÇÃO 

10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA: 
 
Conforme Termo de Referência 
 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 814.133/21, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

 Conforme Termo de Referência 

2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1  -Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de 

inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias, contatos da comunicação oficial; e 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71


 

 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.10 -Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal De Chã 

Grande, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do Código de 

Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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15.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, para 

solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual teor, para o 

mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

Chã Grande, __ de ________ de 2025. 

 

_________________________________________ 

NOME DO SECRETÁRIO REPRESENTANTE 

SECRETARIA DEMANDANTE 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

 

 

Nome completo:_____________________________________________________RG nº:_______ 

______________________________CPF nº_______________________________ _____DECLARO, sob as penas 

da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 (Local e data).  

 

 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: 

________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da Lei, 

que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Pregão 

Eletrônico N.º  /2025, declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes. 

 (Local e data). 

__________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI 

MODELOS DE DECLARAÇÃO “HABILITAÇÃO”  

Nome completo: ______________________________________________________ RG nº: 

_____________________________ CPF nº: _________________________ DECLARO, sob as penas da Lei, 

que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão 

Eletrônico nº ___/___:  

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

 b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

d) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da Prefeitura 

Municipal de Chã Grande. 

 (Local e data). 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VII 

 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do 

CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 

Declaro, ainda, para os fins do edital que não incorremos em nenhum dos impedimentos previstos no 

§ 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

Local e Data 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 


